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CONTRATO ADMINISTRATIVO  N° 20220727 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152207-0001 
INEXIGIBILIDADE N.º 020/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DOS LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO E A 
EMPRESA ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA -ME, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o nº 
06.172.720/0001-10, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, com sede na Av. 
Presidente Vargas, nº 446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Maranhão, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde e Saneamento, Sra. Maria 
Lima da Silva Neres, portadora de RG 000035483095-3 SSP/MA e CPF 890.166.703-78, e a empresa ALVA 
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA -ME, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 21.930.491/0001-40, com sede na 
Avenida Colares Moreira, 444 – Monumental Shopping – Sala 342B – Jardim Renascença, São Luís/MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sra. Elizane Lopes 
Macedo, R.G. n.º 455563950 – SSP-MA, CPF sob o  n.º 810.456703-82, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO Nº 20220727, decorrente do Inexigibilidade de Licitação nº 020/2022-CPL, formalizado nos autos 
do Processo Administrativo nº 152207-0001, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores e  Lei Complementar nº 123/2006 e 
suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de 
capacitação de servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de 
participação no curso “Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e Especializada Baseado nas 
Melhores Evidências”, que será realizado nos dias 25 e 26 julho de 2022, em Dom Pedro - MA, de acordo com 
o que dispõe o art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 348.840,00 (trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e 
quarenta reais). 
2.2. Descrição do Objeto: 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Curso de capacitação: 
“Manejo das Síndromes 
Geriátricas na Atenção 
Primária e Especializada 
Baseado nas Melhores 
Evidências”, que será 
realizado nos dias 25 e 26 
julho de 2022, em Dom Pedro 
– MA. 

120 R$ 2.907,00 R$ 348.840,00 

 
3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS  
3.1. O preço total do presente contrato é de R$ 348.840,00 (trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e 
quarenta reais), de acordo com a proposta comercial.  
3.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, embalagens, seguros, 
licenças e outros custos relacionados ao objeto. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente contrato terá vigência é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
5.1. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.  
5.2. Os serviços serão realizados ao longo da vigência do presente contrato. 
5.3. O objeto deste contrato deverá ser prestado pela CONTRATADA, no prazo estabelecido por sua vigência, e 
demais condições previstas no Processo de Inexigibilidade n.º 020/2022, parte integrante do presente 
instrumento de contrato. 
CLÁUSULA SEXTA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
6.1. Os serviços serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio dos Lopes (MA), designado(s) pela CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução 
dos serviços. 
6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 
I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 
II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as ocorrências verificadas. 
III. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que relacionem as ocorrências que 
impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 
IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os serviços 
descritos de forma analítica. 
6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a FISCALIZAÇÃO, 
sendo desta o parecer definitivo. 
6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades. 
6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no 
desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, 
que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviços 
e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – 
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 
7.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Contratante. 
7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada das Certidões 
listadas nesta cláusula.     
7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimento. 
7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto 
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nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere 
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
7.8. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
7.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93.  
7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, de acordo 
com os dados bancários informados pela Contratada. Banco do Brasil, Agência n.º 1639-X, conta corrente n.º 
44.789-7, em favor de Alva Assessoria e Planejamento Ltda-ME.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, classificada conforme dotação orçamentária 
abaixo especificada: 

Órgão 06– Sec. Mun. de Saúde e Saneamento 

Unidade Orçamentária 06.02 – Fundo Municipal de Saúde  

Função 10 – Saúde 

Sub-Função 301 – Atenção básica 
302 – Assistência hospitalar e ambulatorial   

Programa 0171 – Gestão de política de saúde pública 

Projeto Atividade 2.014 – Capacitação de servidores – PAB 
2.013 – Capacitação de servidores – MAC 

Classificação Econômica 
Fonte de recurso 

  3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica   
           1600000000 – Transf. SUS Bloco de Manutenção 
           1500100200 – Receita de impostos e transf. - Saúde 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1 Não será exigida garantia da execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas na Inexigibilidade de Licitação n.º 020/2022:  
10.1.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias ao 
desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.  
10.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização;  
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de servidor especialmente designado 
para esse fim, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato. 
10.1.4. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a 
documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida;  
10.1.5. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
10.1.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio dos seus 
empregados, dentro das normas estabelecidas no Termo de Referência e na legislação vigente; 
10.1.7. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA, quando 
da necessidade de contratação do serviço; 
10.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção de imediato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
10.1.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis, quando for o caso e conforme legislação vigente, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
10.1.10. Efetuar a retenção do valor das multas, caso a empresa CONTRATADA não tenha recolhido no prazo 
determinado pela contratante; 
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10.1.11. Proceder, nos casos que julgar necessário, a vistoria nos locais onde os serviços estão sendo 
realizados, cientificando a CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas eventualmente 
detectadas; 
10.1.12. Receber, conferir e atestar, por intermédio do servidor designado, as faturas/notas fiscais 
correspondentes à prestação do serviço; 
10.1.13. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA, devidamente recebidas, conferidas 
e atestadas pelo servidor designado, nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências contidas neste instrumento; 
10.1.14. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte 
da CONTRATADA, até a completa regularização; 
10.1.15. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à prestação do serviço, bem como qualquer dano causado por terceiros 
em decorrência do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.2. Constitui direito da contratante, receber o objeto contratado nas condições avençadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas na Inexigibilidade de Licitação n.º 020/2022:  
11.1.1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a serem 
executados mantenham todas as especificações técnicas, atendendo as exigências do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da União e demais normas pertinentes, cumprindo todas as 
especificações estabelecidas no Processo Licitatório em referência;  
11.1.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste instrumento, 
observadas as especificações técnicas e condições, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total 
ou parcial;  
11.1.3. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 
11.1.4. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 
contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, 
taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, 
para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
11.1.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão de 
obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que 
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento; 
11.1.6. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para a 
execução do Contrato; 
11.1.7. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e especificações 
contidas neste Termo; 
11.1.8. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
independente de solicitação; 
11.1.9. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão impugnados, 
cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré-execução direta, além das responsabilidades 
contratuais; 
11.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 
11.1.11. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE;  
11.1.12. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento da Administração;  
11.1.13. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execução dos 
serviços de acordo com as condições ajustadas;  
11.1.14. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de 
qualquer fato impeditivo dos serviços;  
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11.1.15. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 
ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.  
11.1.16. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
11.1.17. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, e-mail, 
telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e pagamento da 
CONTRATADA; 
11.1.18. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente Contrato; 
11.1.19. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder 
pela fiel execução do Contrato; 
11.1.20. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor do 
Contrato inerentes à execução do objeto contratual. 
11.1.21. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados 
11.1.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação. 
11.1.23 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar à Contratante de quaisquer fatos ou 
anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
11.1.24. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 
11.1.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
11.1.26. Produzir documentação relativa aos serviços executados e faturados, através de relatório de 
atividades mensal, o qual deve ser entregue junto nota fiscal sobre o faturamento do referido mês trabalhado. 
11.2. Constituem direitos da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
12.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a 
empresa contratada ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais 
aplicáveis:  
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
IV – Declaração de inidoneidade. 
12.2. As penalidades de advertência serão aplicadas em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 
contratuais que não causem prejuízo a contratante e será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei n.º 
8.666/93 e alterações posteriores). 
12.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos porcento) sobre o valor da respectiva fatura, por 
dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerando o prazo 
estabelecido para meta/execução deste contrato. 
12.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a Contratante, a 
partir do 31º (décimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar 
penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por 
um prazo de 5 (cinco) anos. 
12.5. As multas previstas nos incisos do subitem 12.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao 
desconto previsto neste instrumento. 
12.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda judicialmente. 
12.7. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
12.8. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;  
12.9. Rescisão do contrato; 
12.10. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 
12.10.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos 
à contratante; 
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12.10.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou 
deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
12.10.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
12.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do item 12.1 desta cláusula. 
12.12. As penalidades de suspenção temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela contratante, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão aplicadas 
na imprensa oficial (art. 6º, XIII da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores). 
12.13. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica a impossibilidade da contratada de se relacionar 
com a contratante. 
12.14. A falta de mão-de-obra qualificada para execução deste contrato, não poderá ser alegada como motivo 
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a examinará 
das penalidades a que está sujeita pelo plano não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, e na Inexigibilidade de 
Licitação n.º 020/2022.  
13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
14.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Inexigibilidade de 
Licitação n.º 020/2022 e neste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser 
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
16.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigibilidade de Licitação n.º 020/2022, e rege-se disposições 
expressas na da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A 
proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
17.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
18.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao 
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 O presente contrato é regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais 
diplomas legais pertinentes.  
19.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro do Município de Santo Antônio dos Lopes, 
Estado do Maranhão. 
E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), 22 de julho de 2022. 

 
_________________________________________ 

Maria Lima da Silva Neres  
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

CONTRATANTE 
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_______________________________________ 
Elizane Lopes Macedo 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
1) __________________________  
CPF: 
2) __________________________ 
CPF:  


